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Outras peças acostadas aos autos.
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Rol de processos copiados (f]. 6 1 );
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Despacho de distribuição à relatoria (fl. 72); e
Cópia do Parecer n'. 00258.'20 1 6.'pROT/PFANAC/PGF'/AGU(fls. 73 a 74)

70)

li'OTO DO RELATOR -- Sr. Julgo Cezar Bosco Tei
1. PRELINllNARN'LENTE

É o relatório.

Parágrafo úner esO drazo to no caput deste artigo não se aplica aos

prazos definidos no Código Tributário Nacional

$
n quc tiver cessado

(Grifos nossos)

"., ..:#=:.:S'/i=:Íli==,:1:r::U. Ç'= = .Ç:$i:.::=FI 'gl =!:=
fevereiro de 1998

l($i 9': A c áusula de revogação deverá enumerar, expressamente:
leis ou disposições legais revogadas.

Contudo, cabe ressaltar que o artigo 8'. da Lei revoga as disposições enl contrário, "ainda

que constantes de lei especial:

l

lei especial.
(Grifos nossos)

Não há como se aceitar o argumento, eis que o procedimento administrativo não ficou

paralisado por naais de três anos, como se demonstra
Em 20/10/2010 é lavrado o Auto de Infração,
administrativo (fl. 01 );

dando início ao processo
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IVOTO DO RELATOR. -- Sr. Julgo Cezar Bosco Teixeira Ditta -- Mat. SIAPn 1286366

i:il##i# üh ;*.«'«

Em 1 0/09/201.?, a interessada é notiülcada da decisão da autoridade competente
oportunidade em que se dá início ã contagem do prazo recursal (fl 45); -'-"-'

foiinenessada apre23nl 0/ecu3 o e 5 23/09/20 1 3 (fls. 46 a 52) e sua tempestividade

Rii :dl:';:i :: SU: S.gm:
:JBll:ll:$R EHl::;:cesso nào houve interrupção em prazo

o intercorrente em nenhum momento,

6

7

[.2 Da alegação de ltltpedilliento (to Servidor:

:Ê:NBRi#HOi!$HI HP !
CAPÍTULO Vll

leão
q.rt. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor
autorid:tdc que

1 - tenha interesse direto ou indireto n

!siglilãil#lãl$iWH$: : x$
Se--.--- Despacho n'. 19/2013/SSO/RJ traz argumentos da então Superintendência de

imped mento

(
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Analista Administrativo
Mata. SIAPE 1286366
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pela empresa interessada.

~ K l aiZgiliã i:*i:::'-.'::';!::
de 19/12/1986, que dispõe o seguinte:

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infiaçi

{-. - infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de

CBAei

S

SPin/ecos acl'c(çu)
(

nfringir as normas que disciplinam o exercício da profissão de
aelonauta ou dc acroviárlo

Obter'l'a se nllc a l .ei n'. 7. 1 83, de 05/04/1984, a qual regula o exercício da profissão de
aeronauta d spõe sobre ajomada de trabalho, apresentando, em seu art. 20, a seguinte reaaçau

==: ==daapÍ.:=;;::'=:l
trabalho do aeronauta, contada

oral de trabalho e hora em que o

mesmo e encerrado.base domiciliar será contada a partir da hora de

Praccsso n' 60800.026682Go'1 0-77 - Crédito de Multa n' 638.847/13-7 - JCBTD
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eira Ditta - Mat. SÍAPE 1286366.

Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores. a apresentação
oporto não deverá ser inferior a 30 (trinta) minutos da hora

prevista para o início do voo

$ 4'. - A ijornada será considerada encerrada 30 (trinta) minutos
após a parada final dos motores
(Grifo nosso)

da mesma Leio apru'açao dajspaada.de integrante de uma tripulação simples, o art. 2 1 , letra
a

Lei n'. 7.183/1984

:J. â:;':=!'==:R=:q
ho do acronauta será de:
e uma tripulação mínima ou

g 2' Nas operações com helicópteros a jomada poderá ter a duração
acrescida de até l (uma) nora para atender exclusivamente a trabalhos
de manutenção

Em adição, o art. 22 da Lei n
de trabalho, conforme redação a seguir7. 1 83/1 984 traz outras deposições em relação àjomada

Lei n". 7.183/1984

Art 22 - Os Ihnites dajornada de trabalho poderão ser ampliados de 60

nos seguintes casos: riterio exclusivo do comandante da aclonave e

c) - por imperiosa necessidade

lO (dez) horas.rípulações simples, o trabalho noturno não excederá de

trabalho do aeronautaa n uma le clara ão anto ao limite de horas a ser observado na jonlada de

Z.2. Qu«ntn às questões relato:

,11U:ü;'::xius
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com a seguinte laDeIa:

PrimeiraApresentação
Pa rtid aIA)

final da
Jornada
IUltimo

Corte + 30

min) (B)

Total de

lc)

Total da
Jornada =

IB A) + (C) x
j7min30seg)

Total da

Legal

ato infracional, infringindo a legislação
o de sanção administrativa.

Em grau de recurso (fls. 46 a 52), a empresa alegou incidência de prescrição intercorrente

e reiterou as demais alegam)es de defesa. es de mérito, tais já se encontram afastadas,

11 i H : : 3i: :içi ãu:.ss=:i=:::
to infracional praticadoquanto ao a

Processo n
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3. 1. 1)as cota(tições ate ttlatltes:

no $ 1'No caso em tela. nãopoderao ser aplicadas quaisquerdas condições atenuantes previstas

1.2. Das condições agl'avalttes:

"-i-i'=:==:m::;:: =.===:=i:::l,'f;. s.l===!;':;ili:=i.:=:::,sli
1.3. Da saitção a ser uplic«da cm de/initivo:

#lÜWHIH$gl$ilHHW4. DO VOTO

==1 F=: .!:E..::===E;:.:.=h.m=:==u.::. H:?:
E o meu voto

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 20 1 7

Nomeado pela Portaria ANAC n' 1.137/2013
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CERTIDÃO
DE JULGAMENTO

ASJIN

AUTUAçÃO

CERTA)ÃO

:l: ÜÜlú q:*'T":::'%TUl: :*:*';; ::m
administrativa

Encaminhe-se à Secretaria da Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância

para as providências de praxe.

Os Membros Julgadores votaram com o Relator

Rio de Janeil-o, 28 de setembro de 20 17

VERÁ LÚCÍA i;194illqllfí4hSPtNDULA
PRESIDENTE DA SESSÃO RECURSAL

De acordo

«-:Elê8$glR=:::"'Julgo
Analis

Melnblo JutÉldõr da
PoiMria ANAC d'. 1 .1 37, de 06

ASJTN - RJ
=le maio de 2013.
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